
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 1.809, DE 7 DE OUTUBRO DE 1980 
 

 

Institui o Sistema de Proteção ao Programa 

Nuclear Brasileiro, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, 

item I, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica instituído o Sistema de Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro - 

SIPRON, com o objetivo de assegurar o planejamento integrado, coordenar a ação conjunta e a 

execução continuada de providências que visem a atender às necessidades de segurança do 

Programa Nuclear Brasileiro e de seu pessoal, bem como da população e do meio ambiente com 

ele relacionados.  

Parágrafo único. As necessidades a que se refere este artigo serão atendidas pela 

aplicação das seguintes medidas:  

a) Proteção Física   

b) Salvaguardas Nacionais   

c) Segurança Técnica Nuclear   

d) Proteção Radiológica   

e) Segurança e Medicina do Trabalho   

f) Proteção da População nas Emergências   

g) Proteção do Meio Ambiente   

h) Informações   

 

Art. 2º  Integram o SIPRON os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 

Estadual e Municipal, as empresas privadas e as fundações, que tenham atribuições relacionadas 

com o Programa Nuclear Brasileiro.  
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